
Requerimento Nº 1459/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto para Criação de 
Ação de Incentivo ao Trabalho 
Cultural com Jovens nas 
Comunidades carentes de Itapevi

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto para Criação de 
Ação de Incentivo ao Trabalho Cultural com Jovens nas Comunidades 
carentes de Itapevi

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A cultura tem um papel fundamental no desenvolvimento social e 
econômico de uma comunidade, proporcionando oportunidades de expressão, 
fortalecimento da identidade e geração de renda. Em comunidades carentes, os 
jovens frequentemente enfrentam desafios relacionados ao acesso à educação, 
lazer e inserção profissional. O incentivo ao trabalho cultural não apenas os 
capacita artisticamente, mas também cria alternativas saudáveis de 
desenvolvimento pessoal e coletivo.

Dessa forma, propomos a implementação de um programa de fomento ao 
trabalho cultural de jovens, com as seguintes diretrizes:

1. Bolsas de Incentivo Cultural: Apoio financeiro para jovens artistas e 
agentes culturais, permitindo dedicação às suas produções e pesquisas 
artísticas.

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

14
59

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
4/

02
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 4
24

0/
20

26
 -

 0
4/

02
/2

02
6 

12
:5

0 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 Z
N

2J
-8

U
23

-5
D

G
2-

V
10

B



2. Espaços de Formação: Criação e manutenção de espaços destinados 
ao aprendizado e aperfeiçoamento de diversas manifestações culturais, 
como música, dança, teatro, artes visuais e literatura.

3. Apoio a Iniciativas Culturais Autônomas: Suporte técnico e financeiro 
para projetos e coletivos culturais que promovam a cultura local e 
fortaleçam o protagonismo juvenil.

4. Parcerias e Oficinas: Estabelecimento de parcerias com artistas, 
instituições e profissionais da área cultural para oferecer oficinas, 
workshops e mentorias.
A implementação dessa ação trará impactos positivos significativos para 

os jovens e para toda a comunidade, reduzindo vulnerabilidades sociais, 
ampliando as oportunidades de formação e incentivando a economia criativa 
local.

Diante do exposto, solicitamos que essa proposta seja avaliada e 
considerada pelas autoridades competentes, de modo a viabilizar a criação 
desse programa e garantir o acesso democrático à cultura para os jovens de 
Itapevi.

Agradeço desde já a atenção dispensada e aguardo um retorno quanto à 
viabilidade desta solicitação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 4 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZN2J8U235DG2V10B, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZN2J-8U23-5DG2-V10B
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